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ATA DO PREGÃO Nº 13/2026 – Contratação de serviços de emissão, gerenciamento e administração de 1 
cartão eletrônico de alimentação e ou refeição, com chip de segurança, para os empregados da 2 
AGEVAP. Aos vinte e três dias do mês de junho de dois mil e vinte e seis, às 09 horas, ocorreu a abertura da 3 
sessão de julgamento, ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO 4 
PARAÍBA DO SUL – AGEVAP, Avenida Luiz Dias Martins, 73, loja: 14 e 15, Parque Ipiranga, Resende/RJ. 5 
CEP: 27.516-245 - Edifício Alpha Center, quando se reuniram os membros da Comissão de Julgamento: 6 
Viviana Morgado da Silva – Presidente, Gabriel de Paiva Agostinho - Membro e Paula da Rocha Eloy – 7 
Membro, com apoio da Assessoria Jurídica – Considerando a Resolução ANA nº 122/2019, Resolução INEA 8 
160/2018, Portaria IGAM nº 17/2026, Resolução CA-AGEVAP nº 288/2025 e a Lei Federal nº 14.133/21, e 9 
alterações posteriores, deu-se início ao certame, sendo registrado o comparecimento de 01 (uma) empresa 10 
interessada, sendo: 1- Pluxee Benefícios Brasil S/A., CNPJ: 69.034.668/0001-56, representada por Rafael 11 
Lopardi Pereira, que apresentou Contrato Social. Dando seguimento, foram rubricados os envelopes ainda 12 
lacrados e na sequência procedeu com a abertura do ENVELOPE 1 – Proposta de Preços, sendo apresentado 13 
a seguinte proposta: 14 

Item Descrição
(A) Valor médio

Mensal sem taxa
(B) Quantidade Mensal

estimada de cartão
( C) Taxa de

Administração
(D) Valor mensal

com taxa Valor anual (Dx12)

1
Administração vale alimentação/

refeição 92.904,00R$       158 0,0% 92.904,00R$          1.114.848,00R$        15 

Após a verificação da proposta de preço, a empresa Pluxee Benefícios Brasil S/A. apresentou valor global de 16 
R$ 1.114.848,00 (um milhão, cento e quatorze mil, oitocentos e quarenta e oito reais), apresentando taxa de 17 
0%. Foi dado continuidade com a abertura do ENVELOPE 2 – Habilitação da empresa Pluxee Benefícios Brasil 18 
S/A., o conteúdo foi conferido e rubricado pelos presentes, sendo a empresa declarada habilitada e vencedora 19 
do certame com valor global de R$ 1.114.848,00 (um milhão, cento e quatorze mil, oitocentos e quarenta e oito 20 
reais). O Atestado de Capacidade Técnica foi analisado e validado pela Especialista Administrativo Andreia 21 
Guerini Coutinho, razão pela qual a Comissão aceitou como válida o atestado. Isto posto, a presente sessão foi 22 
encerrada às 10h:16min. 23 
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